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    SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 27/2017 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2.017. 

 

Dispõe sobre a designação do servidor, Cristiane Mendes dos Anjos, como responsável pelo 

controle e execução do contrato abaixo discriminado:  

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA, Secretária Municipal de 

Governo do Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2017/UCCI; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

               Art. 1º. Designar a servidora, Cristiane Mendes dos Anjos, matricula N. 170712, CPF: 

016.985.291-12, como responsável pelo controle e execução dos contratos na Secretaria 

Municipal de Governo. 

 
CONTRATADAS CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA 

V L HONÓRIO DA 

SILVA - ME 

CNPJ: 

19.049.658/0001-58 

2º Termo 

Aditivo ao 

Contrato nº 

77/2017. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFEE 

BREAK E BUFFET, BEM COMO AQUISIÇÃO 

DE ALIMENTOS PREPARADOS, MARMITAS, 

SALGADOS, LANCHES, BOLOS, FRUTAS, 

BEBIDAS EM CAIXAS TÉRMICAS E OUTROS 

PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 

SEGUINTES SECRETARIAS: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GOVERNO, SAÚDE, 

TRANSPORTES E TRÂNSITO, CULTURA, 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

AGRICULTURA E PECUÁRIA, APOIO A 

SEGURANÇA PÚBLICA, EDUCAÇÃO, 

ESPORTE E LAZER, HABITAÇÃO E 

URBANISMO  E PROMOÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, NESTA CIDADE, NO 

MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS-MT, AO 

CONTRATO PRIMITIVO DE  Nº77/2017, 

CONFORME MEMOS:2207/2017/ED, 

291/2017/HAB., 281/2017 AÇÃO SOCIAL E  

PARECER  JURIDICO DE  Nº 842/2017. 

01/01/2018 

à 

31/07/2018 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 11 de Dezembro de 2017. 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA  
Secretária Municipal de Governo 

 

______________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

 

 

 

PORTARIA Nº001/2018 

 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Antônio Carlos 

Ferreira, como responsável pelo controle e execução dos 

contratos abaixo discriminados. 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°.02/2017/UCCI, de 30 de outubro de 

2017; 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Antônio Carlos Ferreira, Matrícula n°.14265, CPF: 353.468.501 

- 63, como responsável pelo controle e execução dos contratos abaixo transcritos: 

 

 

 

CONTRATADO 

 

 

CONTRATOS 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

Luiz Carlos 

Dornelles 
2707/2014 

Locação de um imóvel, na rua treze 

de maio, nº 1.422, Bairro La  Salle, 

onde está instalado o Almoxarifado 

da Secretaria Municipal de 

Educação. 

01/09/2017 á 

31/08/2018 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

  

 

 

 

Rondonópolis/MT, 04 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

Carmem Garcia Monteiro 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

 

 

           PORTARIA Nº002/2018 

 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Antônio Carlos 

Ferreira, como responsável pelo controle e execução dos 

contratos abaixo discriminados. 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°.02/2017/UCCI, de 30 de outubro de 

2017; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º Designar o servidor Antônio Carlos Ferreira, Matrícula n°.14265, CPF: 353.468.501 

- 63, como responsável pelo controle e execução dos contratos abaixo transcritos: 

 

 

CONTRATADO 

 

 

CONTRA

TOS 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

Luiz Carlos Dornelles 3631/2014 

Locação de um imóvel, na rua treze 

de maio, nº 1.422, Bairro La  Salle, 

onde está instalado o Almoxarifado 

da Secretaria Municipal de 

Educação. 

10/11/2017 á 

10/11/2018 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

  

 

 

Rondonópolis/MT, 04 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

 

Carmem Garcia Monteiro 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

______________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

 

 

PORTARIA Nº. 001 DE 08 DE JANEIRO DE 2018. 

 

Dispõe sobre a designação de servidores para exercer a função de Fiscais de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução dos contratos e dá outras providências. 

 

 

GLÁDSTON ALVES MOUREIRA, SECRETÁRIO INTERINO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 03/2014/UCCI, de 01 de abril de 2014. 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art 1° - Designar o servidor Marcelo Shindi Iwassake, matricula 177334, CPF 384.678.871-68, 

para exercer a função de Suplente de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do seguinte contrato relacionado abaixo: 

 

 

CONTRATO NÚMERO OBJETO VALIDADE 

RONDIESEL 

PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA 

2708/2014 Prestação de Serviços com 

Fornecimento de Peças com Vistas à 

Manutenção Corretiva, Preventiva 

e/ou Congêneres para veículos 

(Diesel) 

04/09/2017 à 

03/09/2018 

 

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem validade até 03 de setembro 

de 2018. 

 

 

             

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

Gládston Alves Moureira 

Secretário Interino Municipal de Agricultura e Pecuária 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

 

PORTARIA Nº. 002 DE 08 DE JANEIRO DE 2018. 

 

Dispõe sobre a designação de servidores para exercer a função de Fiscais de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução dos contratos e dá outras providências. 

 

GLÁDSTON ALVES MOUREIRA, SECRETÁRIO INTERINO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 03/2014/UCCI, de 01 de abril de 2014. 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art 1° - Designar o servidor Marcelo Shindi Iwassake, matricula 177334, CPF 384.678.871-68, 

para exercer a função de Suplente de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do seguinte contrato relacionado abaixo: 

 

CONTRATO NÚMERO OBJETO VALIDADE 

RONDIESEL PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA - 

EPP 

 151/2017 Contratação de hora/serviço para 

manutenção preventiva e corretiva 

em veículos automotores de 

diversas marcas e modelos 

(movido a Etanol e/ou gasolina), 

com fornecimento de peças de 

reposição e acessórios originais, 

genuínos ou similares que atendam 

às recomendações dos fabricantes 

para a frota de veículos oficiais do 

município de Rondonópolis/MT. 

10/07/2017 à 

09/07/2018 

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem validade até 09 de julho de 

2018. 

 

 

             

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

Gládston Alves Moureira 

Secretário Interino Municipal de Agricultura e Pecuária 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 001 DE 08 DE JANEIRO DE 2018. 

 

A Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, representada pela Senhora Márcia 

Ferreira de Pinho Rotili, vem por meio desde cordialmente cumprimenta-los e informar que à 

partir do dia 10 de janeiro de 2018, o horário de funcionamento será: 

 

 

 

 07h30min às 11h00min e das 13h:00 ás 17h30min (para os cargos de 40horas) 

 

 07h30min ás 13h30min ou das 11h30min ás 17h30min (para os cargos de 30horas). 

 

 

Outrossim, esses horários de funcionamento são para a Secretaria de Promoção e 

Assistência Social, Núcleo do Conselho, Centro Pop, Centro de Referência da Assistência Social 

– CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS. 

 

Diante do exposto, informamos que as Unidades do CRAS, CREAS E CENTRO POP  

não fecharão no horário de almoço. 

 

 

 

 

 

Rondonópolis, 08 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

MÁRCIA FERREIRA DE PINHO ROTILI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 01 DE 04 JANEIRO DE 2018.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração para acompanhamento e 

fiscalização de contrato, bem como, firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

 

 

NÍVIA CALZOLARI, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da 

fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Art. 1º - Designar a Srta., INGRID TOMAZELE engenheira Civil, CREA n.º MT 032984, 

servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1556861, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato 280/2017 – Obra Remanescente de Construção da Unidade Básica 

de Saúde Jardim das Paineiras, neste município. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 

30/11/2017.  

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

 

 

Rondonópolis - MT, 04 de janeiro de 2018.  

 

 

 

 

 

 

NÍVIA CALZOLARI 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 02 DE 04 JANEIRO DE 2018.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e fiscalização de 

contrato, bem como, firmar o termo de recebimento 

provisório e definitivo ao final do cumprimento 

contratual. 

 

 

 

NÍVIA CALZOLARI, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da 

fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Art. 1º - Designar o Sr. WESLLEY DIEGO FIGUEIREDO RAMOS, arquiteto e urbanista CAU 

n.º MT A132527-2, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1556638, para exercer as 

funções de acompanhamento e fiscalização corresponsável e ao final da obra firmar Termo de 

Recebimento Provisório e Definitivo, objeto do Contrato 280/2017 – Obra Remanescente de 

Construção da Unidade Básica de Saúde Jardim das Paineiras, neste município. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 

30/11/2017.  

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

 

Rondonópolis - MT, 04 de janeiro de 2018.  

 

 

 

 

 

NÍVIA CALZOLARI 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 03– DE 08 DE JANEIRO  DE 2018. 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

                       

 

 

                                                                       RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Silvana Sato de Souza, CPF nº. 000.917.561-03, matrícula nº. 

1554720  função: Farmacêutica, que ficará responsável pelo controle e execução do seguinte 

contrato: 

 

CONTRATO FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA 

Nº. DO CONTRATO 353/2017 

OBJETO Aquisição de 26 (vinte seis) máquinas de Hemodiálise que serão 

utilizadas no Centro de Nefrologia, junto a Secretaria Municipal de 

Saúde, nesta cidade, no Município de Rondonópolis – MT  

VENCIMENTO 23/11/2018 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

                                                                         Rondonópolis, 08 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 04– DE 08 DE JANEIRO  DE 2018. 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

                       

 

 

                                                                       RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Vandeberg Rodrigues de Almeida, CPF nº. 824.250.271-49, 

matrícula nº. 129453  função: Coordenador, Cargo: Coissionado, que ficará responsável pelo 

controle e execução do seguinte contrato: 

 

CONTRATO FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA 

Nº. DO CONTRATO 353/2017 

OBJETO Aquisição de 26 (vinte seis) máquinas de Hemodiálise que serão 

utilizadas no Centro de Nefrologia, junto a Secretaria Municipal de 

Saúde, nesta cidade, no Município de Rondonópolis – MT  

VENCIMENTO 23/11/2018 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

                                                                        Rondonópolis, 08 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

 

 

 
 

___________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 
 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS MÉDICAS 

REALIZADAS NO DIA 08/01/2018. 

 

 

 

 

 

 
Rondonópolis, 08 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

ROSANA CRISTINA ROSSI VANZELI  

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓD. DE 

PUBLICA

ÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

15/2018 156426 

Nagella Thais 

Figueredo dos 

Santos 

Gerente de 

Núcleo de 

Desenv.de Rec. 

Humanos 

15 dias – a partir do dia 

04/01/2018 – Licença Médica. 

15/2018 96296 
Rosmar Ferreira 

Aguiar 

Agente de Saúde 

Ambiental 

01 dia – no dia 05/01/2018 –

Licença Médica. 

15/2018 163953 
Dinesia Maria de 

Souza Silva 

Agente 

Administrativo 

05 dias – a partir do dia 

08/01/2018 – Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE TRANSITO DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

CÓD. DE 

PUBLICA

ÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

15/2018 114685 
Edilson da Silva 

Rosmaninho 

Analista 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

06/01/2018 – Prorrogação de 

Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

ATA 139 - LP COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  LTDA LTDA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

ATA 140 - CIDADE VERDE MOVEIS DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 
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_______________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

ATA 141 - RCA SAUDE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - ME 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

ATA 142 - CIRURGICA GONÇALVES LTDA LTDA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

ATA 143 - ALFA MED SISTEMA MEDICOS LTDA, LTDA.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

ATA 144 – PROLIFE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELLI 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

ATA 145 - W.N DIAGNOSTICA LTDA EPP

A 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 4115 – Rondonópolis Segunda - Feira, 08 de janeiro de 2018. 

  

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   43 
 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 4115 – Rondonópolis Segunda - Feira, 08 de janeiro de 2018. 

  

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   44 
 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 4115 – Rondonópolis Segunda - Feira, 08 de janeiro de 2018. 

  

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   45 
 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________________ 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 4115 – Rondonópolis Segunda - Feira, 08 de janeiro de 2018. 

  

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   46 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

ATA 146 - CARL ZEISS DO BRASIL LTDA, LTDA.

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 4115 – Rondonópolis Segunda - Feira, 08 de janeiro de 2018. 

  

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   47 
 

 

 

 

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 4115 – Rondonópolis Segunda - Feira, 08 de janeiro de 2018. 

  

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   48 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

ATA 147 - DENTAL ALTA MOGIANA COM. DE PROD. ODONTOL. LTDA, LTDA. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 

                                                                                              

Rondonópolis, 05/01/2018 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 005/JR 

 

A Coordenadoria de Defesa do Consumidor do Município de Rondonópolis - PROCON, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, vem através deste, NOTIFICAR a parte 

constante do processo abaixo, da reunião da Junta Recursal às 08:00 horas do dia 16/01/2018, 

para julgamento do recurso apresentado. 

 

Registra-se que os prepostos das empresas que optarem pelo comparecimento na Junta 

Recursal, para exercerem o direito da defesa oral, terão até 10 minutos prorrogáveis por mais 10 

minutos para fazerem sua sustentação oral e terá prioridade conforme ordem de chegada. 

 
FA CONSUMIDOR RECORRENTE 

113.000.281-3 CRISTIANO MARCELO WISNESKI CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSE S/A 

116.002.156-2 ORESTES DA COSTA M. FILHO TELEFONICA BRASIL S/A 

113.005.823-3 ADILSON STRENSK BV FINANCEIRA S/A 

113.004.328-7 VALTER GARCES DOS ANJOS BANCO TRIANGULO S/A 

113.002.988-7 DANIEL REZENDE LOPES BANCO SAFRA S/A 

113.000.336-8 VERICE MARQUES DA SILVA BANCO ITAU S/A 

113.001.898-2 EURIPIA BALCIONOR RIBEIRO DA SILVA BANCO BONSUCESSO S/A 

112.008.214-8 HELEN RUBIA DOS S. M. DA S. SOUZA CREFISA S/A 

112.006.772-9 JANAINA RIBEIRO ANTUNES HSBC BANK BRASIL S.A 

116.000.267-8 EUNICE ALVES DA SILVA CLARO S/A 

113.005.121-8 MARTA GOMES PINHEIRO MIRANDA VRG LINHAS AÉREAS S/A 

113.004.363-3 OLINDINA PEREIRA BARBOSA BV FINANCEIRA S/A 

113.005.082-4 LUCILENE RIBEIRO DA SILVA BANCO SEMEAR S/A 

113.004.486-4 ALICIO GRANADA BANCO RURAL S/A 

113.001.526-5 JOSE FERREIRA BANCO SEMEAR S/A 

113.003.693-0 IRACEMA CAMARGO VIDAL OI S/A 

113.000.428-5 LICIA MARA DE BARROS BANCO BMG S/A 

113.001.618-2 ROGENIO JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS  BRASFILTER IND. E COM. 

113.001.346-3 ALIPIO LEMOS DE OLIVEIRA J. R. GARCIA DISTRIB. DE PEÇAS ME 

114.001.833-7 LUCIANA PEREIRA MAGALHÃES POSITIVO INFORMÁTICA S/A 

116.001.358-0 ANITA RODRIGUES  OI S/A 

113.002.298-0 EDSON FERREIRA COSTA MACHADO ADM. DE CONSÓRCIO NACIONAL GAZIN 

LTDA 

113.001.684-2 LUIS JOSÉ DA SILVA BV FINANCEIRA S/A 

113.003.027-7 ALICE SALES DE AZEVEDO LTDA BV FINANCEIRA S/A 

116.001.439-8 SILVANO ADAILTON ALVES DE SOUZA TELEFONICA BRASIL S/A 

113.000.079-1 UILERSON RODRIGO NOVAES DA SILVA ALLIANZ SEGUROS S/A 

113.003.194-8 LIDIO JOSÉ PEREIRA B. H. CAMARGO DA SILVA - ME 

116.000.717-2 ROSA CORREA DA SILVA EDIT BRASIL COM. DE LIVROS LTDA-ME 

113.002.064-6 CARLESANDRA SANTOS DE OLIVEIRA UNIMED RONDONÓPOLIS-COOP. DE 

TRABALHOS MÉDICOS LTDA 

113.004.236-0 MARIA MARTA ALMEIDA CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA 

111.002.712-7 ALMANTINA CARLOS DE OLIVEIRA TIM CELULAR S/A 

 

_________________________________________ 

NEILA MARIA SOARES BEZERRA SANTOS 

Supervisora Geral - Procon 

_______________________________________________________________________________ 
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UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

 

 

 

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

Venho solicitar a publicação, no DIORONDON, das Normas Internas STR nº 02/2009 

– Manutenções Preventivas e Corretivas; STR nº 03/2009 – Procedimentos para consertos dos 

veículos da Frota Oficial; STR nº 04/2009 – Locação de Veículos e Equipamentos e STR nº 

08/2007 – Utilização e Controle da Frota Oficial. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

José Fabricio Roberto 

Auditor Geral 

 

 

 

 

 

 

Referente: 

Publicação da Norma Interna STR Nº 02/2009  

Publicação da Norma Interna STR Nº 03/2009 

Publicação da Norma Interna STR Nº 04/2009 

Publicação da Norma Interna STR Nº 08/2007 
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UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

UCCI 

DATA DE VIGÊNCIA 

18/08/2009 

 

NORMA INTERNA: STR N.º 02/2009 

 

 

Versão Il - Atualizada em 14/11/2017 

 

SISTEMA DE TRANSPORTES – STR 

 

 

ASSUNTO: MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS 

 

 

1) OBJETIVOS: 

 

1.1 Dispor sobre procedimentos de Controle Interno para rotinas a serem observadas pelos condutores de 

veículo, desde a manutenção, conservação, procedimentos de agendamento e registro de movimentação da 

frota de veículos oficiais do Município de Rondonópolis. 

1.2 Manter a frota em perfeitas condições de funcionamento, disponível para o atendimento aos usuários, 

de forma segura, bem como reduzir os custos com despesas relativas à manutenção corretiva. 

 

2) DOS PROCEDIMENTOS: 

 

2.1 Inspecionar o veículo antes da sua partida, durante o seu deslocamento, nas paradas e após o serviço, 

observando os seguintes aspectos: 

a. limpeza (interna e externa); 

b. documentação (do veículo, do condutor, da categoria CNH); 

c. ferramentas (macaco, cabo, chave de rodas e outros); 

d. equipamentos (extintor, triângulo, cintos de segurança e outros); 

e. tapeçaria (bancos, corrediças, tapetes, borrachas das portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, 

máquinas dos vidros, fechaduras e outros); 

f. mecânica (direção, freios, inclusive nível de óleo, pedal da embreagem, amortecedores, borrachas e outros); 

g. sistema elétrico (faróis, lanternas, setas, luz de freio, luz de ré, luzes de emergência, luz de cortesia, luz do 

painel, buzina, lanterna da placa traseira, limpador do pára-brisa, lavador do pára-brisa (manter o reservatório 

com água), motor de partida, alternador, bateria, instrumentos do painel, regulador de voltagem e outros); 

h. funilaria e pintura (pára-lamas, portas, capô do motor, tampa do porta-malas, pára-choques e outros); 

i. pneus e rodas (pneus, estepe, aros e calotas); 

j. motor (nível de óleo do motor, nível da água do radiador, nível de óleo do freio, correia do alternador, correia 

dentada, mangueira, ruídos anormais, regulagem, velas e cabos); 
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l. reposição na Bolsa de Ferramentas; 

m. manutenção dos 5.000km. 

2.2 Comunicar as anormalidades constatadas, por escrito, à administração imediata, para que seja 

providenciado o conserto do veículo (manutenção corretiva) ou qualquer outro procedimento relativo à 

manutenção de um modo geral (lavagem e lubrificação). 

2.3 Operar conscientemente o veículo, obedecidas as suas características técnicas, e observando rigorosamente 

as instruções sobre manutenção. 

2.4 Comunicar, por escrito, ao Superior imediato, as ocorrências verificadas durante o período de trabalho, 

utilizando, para tanto, o Checklist (lista de verificações) no verso do Controle de Tráfego/Diário de Bordo. 

2.5 Verificar constantemente e principalmente, antes de qualquer viagem, se o veículo está em perfeitas 

condições técnicas, com os equipamentos e acessórios obrigatórios e com a documentação em ordem. 

2.6 Ao receber o veículo, executar a manutenção preventiva, comunicando qualquer irregularidade ao Superior 

imediato, sob pena de responsabilidade. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

3.1 O não atendimento do preceituado nesta Instrução Normativa pelos motoristas ou condutores e/ou 

operadores de máquinas implicará em sanções civis e administrativas, conforme dispõe a Lei de Improbidade 

Administrativa e Legislação complementar. 

3.2 Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da Prefeitura de 

Rondonópolis. 

3.3 Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Norma Interna, deverá ser esclarecida junto ao Unidade 

Central de Controle Interno (UCCI). 

 

 

 

 

_______________________________________ 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

_______________________________________ 

JOSÉ FABRICIO ROBERTO 

AUDITOR GERAL 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

PREFEITO 
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UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

UCCI 

DATA DE VIGÊNCIA 

30/12/2009 

NORMA INTERNA: STR Nº 03/2009 Versão Il – Atualizada em 14/11/2017 

 

SISTEMA DE TRANSPORTES – STR 

 

 

ASSUNTO: PROCEDIMENTOS PARA CONSERTOS DOS VEÍCULOS DA FROTA OFICIAL 

1) OBJETIVOS: 

1.1. Dispor sobre procedimentos de Controle Interno para rotinas a serem observadas pelos responsáveis 

de consertos dos veículos, desde a aquisição de peças, manutenção, conservação e procedimentos de 

agendamento da frota de veículos oficiais do Município de Rondonópolis. 

1.2. Manter a frota em perfeitas condições de funcionamento, disponível para o atendimento aos 

usuários, de forma segura, bem como reduzir os custos com despesas relativas à aquisição de peças e 

manutenção dos veículos da frota oficial. 

2) DOS PROCEDIMENTOS: 

2.1 DA COMPETÊNCIA DO GERENTE DE MANUTENÇÃO DO VEÍCULO/SEMAD 

2.1.1 Efetuar um levantamento dos custos para o conserto do veículo com defeito; 

2.1.2 Encaminhar à empresa contratada para análise e diagnóstico do defeito do veículo. 

2.1.3 Avaliar a necessidade de substituição de peças, como também a execução dos serviços, conforme 

diagnóstico apontado pela empresa contratada; 

2.1.4 Conferir e assinar junto ao responsável técnico o orçamento expedido pela empresa contratada. 

2.1.5 Verificar o tempo de permanência dos veículos em manutenção na oficina, tanto na preventiva ou 

corretiva, observando os cronogramas de manutenção definidos pelos fabricantes. 

2.1.6 Coletar e encaminhar para armazenamento, as peças e acessórios substituídos, respeitando as 

normas de preservação do meio ambiente, tanto municipal quanto às estaduais e federais. 

2.2 DA COMPETÊNCIA DO SECRETÁRIO DA PASTA 

2.2.1 Observar se o veículo com defeito está dentro do prazo de garantia, uma vez que o conserto tem 

que ser efetuado junto à concessionária autorizada e são dispensados da licitação. 

2.2.2 Verificar previamente disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para 

determinado serviço. 

2.2.3 Solicitar aquisição de peças e a prestação dos serviços através de memorando protocolado à 

Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação e Controladoria Geral; 

2.2.4 Acompanhar o processo junto aos setores envolvidos. 

2.2.5 Após o empenho efetuado pelo Departamento de Contabilidade ordenar a aquisição de peças e 

execução dos serviços para a contratada. 
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2.3 DA COMPETÊNCIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E 

CONTROLADORIA GERAL 

2.3.1 Analisar se o pedido solicitado no memorando confere com a dotação orçamentária, como também 

se existe saldo orçamentário. 

2.3.2 Autorizar a despesa solicitada via memorando e encaminhar ao Departamento de Compras. 

2.4 DA COMPETÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SETOR DE CONTRATOS 

2.4.1 Efetuar o pedido de empenho; 

2.4.2 Firmar contrato entre as partes envolvidas; 

2.4.2 Encaminhar ao Departamento de Contabilidade para empenho. 

 

3) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

3.1 O não atendimento do preceituado nesta Instrução Normativa pelos motoristas ou condutores e/ou 

operadores de máquinas implicará em sanções civis e administrativas, conforme dispõe a Lei de 

Improbidade Administrativa e Legislação complementar. 

3.2 Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da Prefeitura 

de Rondonópolis. 

3.3 Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Norma Interna, deverá ser esclarecida junto ao Unidade 

Central de Controle Interno (UCCI). 

 

 

 

 

_______________________________________ 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

JOSÉ FABRICIO ROBERTO 

AUDITOR GERAL 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

PREFEITO 
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UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

UCCI 

DATA DE VIGÊNCIA 

18/08/2009 

NORMA INTERNA: STR Nº 04/2009 Versão Ill – Atualizada em 14/11/2017 

 

SISTEMA DE TRANSPORTES – STR 

 

 

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS 

 

 

1) OBJETIVOS: 

 

1.1. A presente instrução normativa tem como objeto a regulamentação do procedimento a ser observado 

para a realização das locações de veículos e equipamentos na Prefeitura Municipal de Rondonópolis, em 

conformidade com a Lei 8666/93. Garantir o atendimento aos Princípios Constitucionais. 

2) DOS PROCEDIMENTOS: 

2.1. Esta normativa refere-se à Prestação de Serviços de Transporte mediante Locação de Veículos e 

equipamentos, em caráter não eventual, destinados a usuários definidos, para apoio as suas atividades 

técnico-administrativas. 

2.2. Considera-se locação em caráter não eventual a locação de veículos para utilização em serviço público 

de natureza permanente ou de longa duração. 

2.3. O estudo disponibiliza 2 (duas) soluções para o desenvolvimento dos serviços: 

2.3.1. Prestação de serviços de transporte mediante locação de veículos; 

2.3.2. Prestação de serviços de transporte mediante locação de veículos com 

Condutores, manutenção e combustível (kilometragem livre); 

2.4. Previamente à adoção da contratação dos serviços de locação de veículos com condutor, a unidade 

Contratante deverá certificar a inexistência, em seu quadro de pessoal, de vagas de cargos/funções-atividades 

de motoristas, visto que não poderão ser objeto de terceirização as atividades inerentes às categorias 

funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em 

contrário. 

2.5. A decisão na escolha do tipo de veículo a ser utilizado deverá estar embasada em análise criteriosa das 

reais necessidades da Administração Publica Municipal. Essa análise é fundamental para atender às 

necessidades da Administração Publica Municipal, havendo, na utilização da opção eleita, reflexos 

significativos nas despesas decorrentes. 

2.6. O desenvolvimento dos serviços será efetuado com a disponibilização de veículos, com a devida 

manutenção, conforme constam na descrição dos serviços. 

2.7. A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pela 

Administração Publica Municipal, utilizando-se apenas de veículos em perfeito estado de funcionamento, 

conservação e higiene. 

2.8. O veículo deverá estar devidamente habilitado pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de 

trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. 

2.9. Os veículos locados serão identificados com logotipo da (órgão / entidade), conforme estabelece a 

legislação vigente; 

2.10. A manutenção preventiva e/ou corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um 

componente do veículo por desgaste ou por quebra do mesmo, por conta do contratado; 

2.11. A contratada deverá disponibilizar aos usuários dos veículos locados atendimento nos deslocamentos 

funcionais nos horários de atividades, durante toda a vigência do contrato. 
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2.12. Ocorrendo avaria do veículo em viagem, a contratada deverá providenciar socorro imediato ao veículo 

inclusive reboque ao local do conserto. 

2.13. A contratada deverá Solicitar a Administração Publica Municipal, todas às informações e 

esclarecimentos necessários à prestação dos serviços. 

2.14. A contratada deverá manter contato direto e permanente com a Administração Publica Municipal, 

atendendo prontamente a suas determinações. 

2.15. A contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias, 

Mantendo para isso seguro com cobertura total contra colisão, incêndio, roubo e terceiros, incluindo-se o 

pagamento da franquia; 

2.16. A contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos veículos ora locados, 

desobrigando a contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos, vícios 

aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não cobertos pelo seguro 

citado no parágrafo anterior. 

2.17. A prestação de serviço de transporte de pessoas, mediante disponibilização de veículos com condutor, 

nos locais e horários fixados pela Administração Publica Municipal, com veículo adequadamente equipado 

e mão-de-obra capacitada para sua perfeita execução, no caso de veiculo com condutor. 

2.18. Os motoristas deverão providenciar o correto preenchimento do "Controle de Trafego do Veículo – 

Diário de Bordo" com as seguintes informações obrigatórias: nome, destino, tipo de serviço, horário de saída, 

horário de chegada, Hodômetro, abastecimento, serviço, destino e as ocorrências, com clareza e sem rasuras. 

 

 3) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

3.1. Os veículos deverão permanecer a disposição da Administração Pública Municipal durante a vigência 

do contrato não podendo ser utilizado para outros fins. 

3.2. É responsabilidade de cada Secretaria exercer fiscalização pelos veículos locados de sua respectiva 

unidade. 

3.3. O não atendimento do preceituado nesta Instrução Normativa pelos motoristas ou condutores e/ou 

operadores de máquinas implicará em sanções civis e administrativas, conforme dispõe a Lei de Improbidade 

Administrativa e Legislação complementar. 

3.4 Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da Prefeitura de 

Rondonópolis. 

3.5 Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Norma Interna, deverá ser esclarecida junto ao Unidade 

Central de Controle Interno (UCCI). 

 

 

 

 

_______________________________________ 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

_______________________________________ 

JOSÉ FABRICIO ROBERTO 

AUDITOR GERAL 

 

 

 

 

_____________________________________ 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

VIGENTE A PARTIR DE: 

14/08/2007 

 

NORMA INTERNA STR Nº 08/2007 

 

Versão V - atualizada em 28/11/2017 

 

ASSUNTO: UTILIZAÇÃO E CONTROLE DA FROTA OFICIAL 
 

 

SETORES ENVOLVIDOS: 

I. Secretaria Municipal de Educação – Divisão de Transporte Escolar; 

II. Secretaria Municipal de Saúde - Divisão de Transporte; 

III. Secretaria Municipal de Administração – Núcleo de Diário de Bordo; 

IV. Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social; 

V. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito; 

VI. Demais Secretarias Municipais através do Núcleo de Diário de Bordo – SEMAD. 

 

1) OBJETIVOS: 

 

1.1 Disciplinar os procedimentos para utilização dos veículos e maquinários da frota oficial; 

1.2 Formalizar o controle diário dos veículos e maquinários oficiais em serviço, efetuar e acompanhar o 

controle de abastecimento e outras ocorrências. 

2) DA COMPETÊNCIA DAS SECRETARIAS 

 

2.1 Providenciar o Registro no sistema informatizado “E-JADE” diariamente das notas fiscais de 

manutenção preventiva, corretiva, substituição de peças, abastecimento de combustível, regularização de 

documentos e outros, como também as operações do "Controle de Tráfego – Diário de Bordo” (Anexo I), 

de forma descentralizada, como segue: 

2.2 A unidade administrativa, responsável pela gestão da frota, em cada secretaria compete: 

2.2.1 Disponibilizar aos motoristas o formulário "Controle de Tráfego-Diário de Bordo” (Anexo I); 

2.2.2 Verificar diariamente as anotações efetuadas pelos motoristas, para realizar o controle de custo através 

do registro de abastecimento de combustível, manutenções e outros; 

2.2.3 Tomar as providências necessárias em caso de acidentes, multas, seguros e outras ocorrências; 

2.2.4 Observar e estimular os seguintes aspectos relacionados ao desempenho dos motoristas: 

I. A colaboração, o esmero e a pontualidade na entrega de documentos; 

II. O correto preenchimento do formulário "Controle de Tráfego-Diário de Bordo” (Anexo I) e a entrega 

do mesmo diariamente ao gestor da frota. 

2.2.5 Instruir os motoristas, para o correto preenchimento do "Controle de Tráfego-Diário de Bordo" 

(Anexo I): 
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a) Aos dados referentes ao nome do motorista e sua respectiva matrícula, secretaria, destino, tipo de 

serviço, horário e data de saída e chegada, Hodômetro (veículos e motocicletas) e/ou Horímetro (Máquinas) 

– informar o inicial e final, abastecimento, as ocorrências e suas respectivas datas, que são de extrema 

importância os preenchimentos destes campos; 

b) Aos dados do veículo, que deverão ser obtidos do Certificado de Registro e de Licenciamento. 

2.2.6 Controlar o custo de abastecimento e manutenção por veículo lotado nas secretarias; 

2.2.7 Verificar a validade das CNH’s dos motoristas lotados nas secretarias; 

2.2.8 Verificar os veículos que executam atividades extraordinariamente e informar através de documento 

hábil, a fim de formalizar sua situação perante os órgãos de controle. 

 

3) DA COMPETÊNCIA DO SECRETÁRIO (A) DA PASTA 

 

3.1 O secretário (a) deverá preencher, carimbar e assinar a Requisição: “Guia de Autorização para 

Fornecimento de Combustíveis e seus Derivados” – Anexo II, podendo, na sua ausência, delegar 

formalmente, mediante Portaria Interna, ao chefe de departamento, divisão ou núcleo a autorização para 

assinar a Guia de Autorização para Abastecimento; 

3.2 Expedir autorização para serviços de manutenção e qualquer outra despesa, via memorando, ao 

departamento de compras da prefeitura, conforme necessidades apontadas e orçamento prévio apresentado 

pelo responsável do Núcleo de Gestão de Veículos da SEMAD. 

 

4) DA COMPETÊNCIA DO POSTO CONTRATADO 

 

4.1 Em atendimento as cláusulas contratuais, a empresa contratada, permitirá o abastecimento, de máquinas 

e veículos, por motoristas oficiais das unidades administrativas, somente com a apresentação do formulário 

“Guia de Autorização para Fornecimento de Combustíveis e seus Derivados” – Anexo II; 

4.1.1 Na “Guia de Autorização para Fornecimento de Combustíveis e seus Derivados” – Anexo II, deverá 

constar:  

a) data e hora do abastecimento, tipo de combustível, quantidade de litros abastecido, placa, marca e modelo 

do veículo, quilometragem apontada em seu hodômetro, matrícula e nome completo e legível do motorista; 

b) assinatura e carimbo do secretário da pasta ou chefe de departamento, divisão ou núcleo. 

4.2 Deverão abastecer e emitir documento Fiscal ou documento equivalente de acordo com o especificado 

na Guia de Autorização para Fornecimento de Combustíveis e seus Derivados” – Anexo II”.  

 

5) DA COMPETÊNCIA DO MOTORISTA: 

 

5.1 Possuir habilitação regular e ao renovar a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), deverá apresentar 

original e cópia da nova carteira nacional de habilitação - CNH para fim de atualização e desbloqueio do 

banco de dados no sistema de Controle de Frotas – “E-JADE”.  

5.2 Os servidores cujo cargo e/ou função de lotação no município não sejam de “motorista”, somente poderá 

conduzir veículo oficial, mediante Portaria e habilitação regular, para a função de motorista com o devido 

cadastramento no sistema informatizado – “E-JADE”, 

5.3 O motorista poderá assumir a direção do veículo oficial somente de posse do "Controle de Tráfego – 

Diário de Bordo". 
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5.4 O "Controle de Tráfego – Diário de Bordo" deverá permanecer no veículo por um dia, devendo ser 

preenchido corretamente pelos motoristas que conduzirem o veículo e acompanhado diariamente pelo 

gestor da frota. 

5.5 O motorista quando for utilizar o veículo deverá efetuar um CHEK LIST (verso do Controle de Tráfego 

– Diário de Bordo) para verificar sua situação, em caso de diagnostico de defeito deverá informar 

formalmente no Controle de tráfego - Diário de Bordo, CHECK LIST e entregar imediatamente ao gestor 

de frotas para que tome as devidas providências. Em casos normais e legais segue-se o processo normal. 

5.6 Preencher e encaminhar o "Controle de Tráfego – Diário de Bordo" sem rasuras à unidade 

administrativa competente a fim de providenciar o registro no sistema informatizado – “E-JADE”. 

5.7 Cumprir todos os requisitos seguintes:  

5.7.1 Não estacionar em locais que possam comprometer a segurança do veículo e de terceiros; 

5.7.2 Dar ciência ao Superior imediato, logo no início do trabalho, se estiver sob o efeito de sedativo ou 

estimulante, que porventura tenha ingerido durante as últimas 12 (doze) horas. 

5.7.3 Não ingerir nenhuma espécie de bebida alcoólica, quando estiver em serviço. 

5.7.4 Não entregar a direção do veículo sob sua responsabilidade.  

5.7.5 Não fumar no interior do veículo, em obediência à legislação em vigor. 

5.7.6 Observar os limites de velocidade estabelecidos no Código Nacional de Trânsito, para circulação de 

veículos. 

5.7.7 Usar, sempre que estacionado irregularmente, por motivo de pane ou acidente, o triângulo de 

segurança e as luzes de emergência, além destes, quando houver possibilidade, espalhar galhos de árvores 

numa extensão razoável, para maior segurança. 

5.7.8 Estacionar, para desembarque do(s) usuário(s), no acostamento ou próximo à guia da calçada. Nunca 

estacionar no meio da via pública, atrapalhando o fluxo de tráfego e expondo o usuário a riscos 

desnecessários, bem como o próprio patrimônio. 

5.7.9 Utilizar a marcha adequada nos declives acentuados. É proibido transitar com o veículo em marcha 

neutra (“banguela”), em declives. 

5.7.10 Manter distância de segurança do veículo à frente é regra elementar de trânsito, para que se evite 

acidentes em caso de freada brusca ou situações inesperadas. 

5.7.11 O motorista incumbido de qualquer atribuição não poderá se ausentar do veículo oficial, a menos 

que encontre local adequado e seguro para estacioná-lo. 

5.7.12 Ficam expressamente proibidos o uso de veículo (carro/moto), pertencente à frota oficial do 

Município, para uso de interesse particular. 

5.7.13 Multas geradas por descumprimento da legislação de trânsito, o pagamento será de responsabilidade 

do motorista autuado. 

5.7.14 Cabe ao motorista exigir, sempre após o abastecimento, o cupom fiscal ou equivalente documento 

comprobatório do abastecimento, preencher os dados no Controle de Tráfego - Diário de Bordo e 

disponibilizá-lo à unidade administrativa responsável pela gestão da frota. 

6)  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

6.1 Todo e qualquer documento solicitado, para conferência e auditoria, deverá ser disponibilizado 

imediatamente, conforme art. 78 da Lei 4.320/64; 

6.2 A guarda e o zelo pelos veículos serão sempre de responsabilidade do chefe da unidade administrativa 

(secretaria) em que o mesmo estiver lotado; 
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6.3 As alterações que se fizerem necessárias nesta norma interna deverão ser efetuadas de forma expressa, 

através de memorando ou ofício, devidamente motivado e justificado, junto a Unidade Central de Controle 

Interno – UCCI; 

6.4 Cabe ao titular da pasta (secretário (a)) dar conhecimento desta norma aos motoristas nela lotados, bem 

como motivar o preenchimento correto do Controle de Tráfego - Diário de Bordo e encaminhamento ao 

setor responsável para as devidas providências; 

6.5 A apuração de irregularidades no uso de veículos ou o descumprimento aos ditames contidos nesta 

Norma Interna sujeitará o infrator às penalidades administrativas ou contratuais cabíveis; 

6.6 Fazem parte desta Norma Interna os anexos: 

6.6.1 Anexo I – Formulário de Controle de Tráfego-Diário de Bordo; 

6.6.2 Anexo II – Guia de autorização para Fornecimento de Combustíveis e seus Derivados; 

6.6.3 Anexo III – Fluxo de Controle de Tráfego – Diário de Bordo; e 

6.6.4 Anexo IV – Fluxo de Fornecimento de Combustíveis e seus Derivados. 

6.7 Esta Norma entrará em vigor a partir da sua publicação no Diário Oficial do município. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA 

ARDUINI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

_______________________________________ 

JOSÉ FABRICIO ROBERTO 

AUDITOR GERAL 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

PREFEITO 
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Anexo I – Controle de Tráfego – Diário de Bordo (frente)                                         
CONTROLE DE TRÁFEGO – DIÁRIO DE BORDO 

 

Controle nº_____/20________  Placa:  Modelo:  

 

Matrícula do Motorista:  Secretaria:  

Nome:  Celular:  

Destino:    

Tipo de Serviço:    

Horário saída:  Data:  Hodômetro Inicial:  

Horário Chegada:  Data:  Hodômetro Chegada:  

Veículo possui DEFEITO? (Se SIM, preencher checklist no verso do controle de tráfego – Diário de Bordo e 

entregar ao gestor de frotas para providências) 

 

(    )Sim(    )Não 

 

CONTROLE DE TRÁFEGO – DIÁRIO DE BORDO 

Matrícula do Motorista:  Secretaria:  

Nome:  Celular:  

Destino:    

Tipo de Serviço:    

Horário saída:  Data:  Hodômetro Inicial:  

Horário Chegada:  Data:  Hodômetro Chegada:  

Veículo possui DEFEITO? (Se SIM, preencher checklist no verso do controle de tráfego – Diário de Bordo e 

entregar ao gestor de frotas para providências) 

 
(    )Sim(    )Não 

 

CONTROLE DE TRÁFEGO – DIÁRIO DE BORDO 

Matrícula do Motorista:  Secretaria:  

Nome:  Celular:  

Destino:    

Tipo de Serviço:    

Horário saída:  Data:  Hodômetro Inicial:  

Horário Chegada:  Data:  Hodômetro Chegada:  

Veículo possui DEFEITO? (Se SIM, preencher checklist no verso do controle de tráfego – Diário de Bordo e 

entregar ao gestor de frotas para providências) 

 
(    )Sim(    )Não 

 

CONTROLE DE TRÁFEGO – DIÁRIO DE BORDO 

Matrícula do Motorista:  Secretaria:  

Nome:  Celular:  

Destino:    

Tipo de Serviço:    

Horário saída:  Data:  Hodômetro Inicial:  

Horário Chegada:  Data:  Hodômetro Chegada:  

Veículo possui DEFEITO? (Se SIM, preencher checklist no verso do controle de tráfego – Diário de Bordo e 

entregar ao gestor de frotas para providências) 

 
(    )Sim(    )Não 

 

CONTROLE DE TRÁFEGO – DIÁRIO DE BORDO 

Matrícula do Motorista:  Secretaria:  

Nome:  Celular:  

Destino:    

Tipo de Serviço:    

Horário saída:  Data:  Hodômetro Inicial:  

Horário Chegada:  Data:  Hodômetro Chegada:  

Veículo possui DEFEITO? (Se SIM, preencher checklist no verso do controle de tráfego – Diário de Bordo e 

entregar ao gestor de frotas para providências) 

 
(    )Sim(    )Não 

                                                                     
CONTROLE DE ABASTECIMENTO 

               Data                      Hodômetro            Litros              Nº Doc. Fiscal              Valor                         Nº de Requisição  

          

         

         

         

         

      Todos os itens deverão ser legivelmente preenchidos / Não será aceito com rasuras.     
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Anexo I – Controle de Tráfego – Diário de Bordo (verso) 
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Anexo II – Guia de autorização para Fornecimento de Combustíveis e seus Derivados 

(numerado em duas vias) 
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___________________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

DE RONDONÓPOLIS - IMPRO 

 

 

PORTARIA  Nº 1.985 -  DE 08 DE JANEIRO DE  2018. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA 

REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO A SRA. HOZANA FERREIRA MORENO. 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso 

de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ...  

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato 

Grosso; 

                              

          CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a 

Portaria do Executivo Municipal nº 2.162, de 10/03/1993, que dispõe sobre a nomeação da 

Sra. HOZANA FERREIRA MORENO, para o Cargo de Agente de Saúde, aprovada em 

concurso público municipal, retroagindo seus efeitos a 26/01/1993. 

 

 

          CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Certidão expedida 

pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis sob o 

nº 585/2018 o período de: 01/02/1991 a 25/01/1993 - 26/01/1993 a 07/01/2018, totalizando: 

9.838 dias, correspondendo a 26 (vinte e seis) anos, 11 (onze) meses e 18 (dezoito) dias; e 

a inda a Certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 

10001070.1.00070/16-0 os períodos de: 01/01/1984 a 30/05/1985 – 14/04/1986 a 

18/06/1986 – 23/04/1987 a 18/07/1987 – 26/04/1988 a 31/01/1991, totalizando 1.676 dias, 

correspondendo a 04 (quatro) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias,  que somados totalizam 

11.514 dias, correspondendo a 31 (trinta e um) anos, 06(seis) meses e 19 (dezenove) dias.  

 

          CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 

2017.04.25762P pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro, seguindo a 

Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 17/02/2009, na sua 4º versão do Manual 

de Triagem.           
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RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Conceder benefício de  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM A  ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO a  Sra. 

HOZANA FERREIRA MORENO, portadora do RG nº 535031 SSP/MT, CPF/MF nº 

384.734.021-20, Título de Eleitor nº 0169 1683 1821 – zona 046 – seção 0129, PIS/PASEP 

nº 1.217.183.238-1, efetiva no cargo de Técnico em Saúde, Perfil: Agente de Saúde VI, 

Referência: 10, Classe 34002, Nível: NETECSAUDE, matrícula nº 34002-1, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde; 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 

47/2005 no seu artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único; Lei Orgânica Municipal no seu 

artigo 122; Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, no seu artigo 3º, artigo 

95, incisos I, II, III e parágrafo único; até posterior deliberação; 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

obtendo seus efeitos a partir da data de 08/01/2018, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 08 de janeiro de 2.018. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA WELLINGTON DE MOURA PORTELA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

_____________________________________________________________________________ 

 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação   no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra 
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CODER – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS 

 

Assembleia Geral Extraordinária  

 NIRE: 5130000180-2 – CNPJ: 03.940.848/0001-99 

 

 

Convocação:  

 

 

                Ficam convocados os senhores acionistas da Coder – Companhia de Desenvolvimento 

de Rondonópolis, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, em sua sede social, sito à 

Avenida Dr. Paulino de Oliveira, 1.411 – Bairro Jardim Marialva, nesta cidade de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, às 08h em 1ª convocação com quórum legal e às 09h em 2ª convocação 

com qualquer número, do dia 10 de Janeiro de 2.018, a fim de deliberarem sobre a seguinte 

“ordem do dia”:  

  

1) Destituição da Diretora Administrativa Financeira da CODER, Sra. Katiene Inácio 

Salomão  - a pedido; 

2) Ato de nomeação de Diretor Administrativo Financeiro – Substituto; 

3)    Outros assuntos de interesse da Companhia.  

 

 Comunicamos que se encontra à disposição dos senhores acionistas os documentos a 

que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76 e os demais com relação à “ordem do dia”. 

 

 

     Rondonópolis  04 de Janeiro  de 2.018.  

  

 

 

Pedro Rufino Leite de Lucena 

Presidente Conselho de Administração 

 

___________________________________________________________________________________ 
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PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

ERRATA DE AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 029/2017 

 

A Câmara Municipal de Rondonópolis, por determinação do Sr. Presidente, através da Pregoeira 

Oficial, vem a público retificar o Aviso de resultado de Licitação do Pregão Presencial nº 

029/2017, publicado no Diário Oficial – Diorondon em 28 de dezembro de 2017, na edição de nº 

4109 , página nº 88  e no Diário Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso divulgado em 29 de 

dezembro de 2017 e publicado em 02 de janeiro de 2018 edição nº 1270, página nº 21 e 22 , onde 

altera em parte: 

  

ONDE SE  LÊ :  

 

“ vem comunicar que sagrou-se vencedora da presente licitação pública, consistente no  Pregão  

Presencial nº 029/2017, cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO  SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÍNUOS DE 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES, DESTINADOS AO CONTROLE 

ADMINISTRATIVO (CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO, 

PATRIMONIAL, ADMINISTRATIVO, COMPRAS, FROTAS, LICITAÇÃO, 

CONTRATOS E GESTÃO DE PESSOAS), CONTROLE INTERNO (CONTROLE 

INTERNO, OUVIDORIA, E-SIC E PROTOCOLO) E LEGISLATIVO DESTE PODER, 

BEM COMO, AS DETERMINAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 

inscrita no CNPJ 37.506.052/0001-44, com o valor total de R$ 183.799,92 (cento e oitenta e 

três mil, setecentos e  noventa e nove reais, noventa e dois centavos)”. 

 

LEIA-SE: 

 

“ vem comunicar que sagrou-se vencedora da presente licitação pública, consistente no  Pregão  

Presencial nº 029/2017, cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO  SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÍNUOS DE 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES, DESTINADOS AO CONTROLE 

ADMINISTRATIVO (CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO, 

PATRIMONIAL, ADMINISTRATIVO, COMPRAS, FROTAS, LICITAÇÃO, 

CONTRATOS E GESTÃO DE PESSOAS), CONTROLE INTERNO (CONTROLE 

INTERNO, OUVIDORIA, E-SIC E PROTOCOLO) E LEGISLATIVO DESTE PODER, 

BEM COMO, AS DETERMINAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, a 

empresa MERCATO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO LTDA – EPP inscrita no CNPJ 

37.506.052/0001-44, com o valor total de R$ 183.799,92 (cento e oitenta e três mil, setecentos 

e  noventa e nove reais, noventa e dois centavos)”. 

 

AFIXE-SE 

PUBLIQUE-SE 

     Rondonópolis, 08 de janeiro de 2018. 

 

 

 

MARIA UMBELINA DUARTE AMORIM 

Pregoeira 

__________________________________________________________________ EM BRANCO 
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